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O TCU considerou como irregular, relativamente a um órgão público, a 
contratação, via dispensa de licitação, de uma fundação, entidade que não 
executou os serviços diretamente, subcontratando-os; contrariando o disposto no 
art. 78, inc. VI, da Lei nº 8.666/1993, que não permite a subcontratação, por 
entidades contratadas por dispensa (item 9.1.3, TC-023.504/2006-7, Acórdão nº 
1.224/2008-TCU-Plenário). 
 


